
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

“DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA!” 

PARECER JURÍDICO 
 
Trata-se de projeto de lei nº 28/2024, de iniciativa do Poder Legislativo, no 
qual pretende firmar convênio com o governo do Estado do Rio Grande do Sul.  
 
A propositura recebeu encaminhamento para esta Procuradoria Legislativa para 
análise e parecer, na forma do art. 53, do Regimento Interno da CM de 
Canguçu (Resolução nº 094/2023). 
 
É o sucinto resumo. 
 
Passa-se à análise jurídica do Projeto. 
 
Na estrutura federativa brasileira, os Estados e os Municípios não dispõem de 
autonomia ilimitada para dispor sobre sua própria organização, inexistindo 
liberdade absoluta ou plenitude legislativa nessa matéria, prerrogativa só 
conferida ao poder constituinte originário.  

 
Como consectário, por simetria, impõe-se a observância, pelos entes 
federados, dos princípios e das regras gerais de organização adotados pela 
União. 
Raul Machado Horta1 assevera: 
 

“A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na 
organização originária da Federação, torna a Constituição Federal 
a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos 
ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no 
plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, 
seja na área subordinada da legislação ordinária.” 
 

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios 
e regras constitucionais, dentre os quais se sobressai o princípio da separação 
e harmonia entre os Poderes, com previsão permanente nas Constituições 
Republicanas, consagrado no artigo 2º da atual Carta Magna. E, na 
concretização desse princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja 
iniciativa legislativa reservou expressamente aos Municípios, senão vejamos: 

 
  
 
  
 

                                                           
1
 HORTA, Raul Machado.  Poder Constituinte do Estado-Membro.  In: Revista de Direito Público n.º 88, p. 5. A
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Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; 
(...) 
 
Sem grifo no original. 
 
De igual modo, a Lei Orgânica do nosso Município: 
 
  
Art. 5º. Compete ao Município: 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
 
(...)  
Sem grifo no original. 
 
Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito: 
(...) 
II - exercer a direção superior da Administração Pública 
Municipal; 
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica; 
(...)  
Sem grifo no original. 
  
 

Como se vê, o projeto de lei em questão, que na ótica particular é excelente, 
viola o padrão constitucional vigente, por tratar-se de matéria privativa do 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 
Nada impede, contudo, considerando o grande mérito da proposta, que seja ela 
remetida ao Executivo sob a forma de indicação, com base no artigo 188 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, para que, pela via política, o Prefeito 
apresente o mesmo projeto ao Legislativo, afastando, assim, a ocorrência do 
vício de iniciativa e garantindo a implementação da medida em âmbito local. 
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Por todo o exposto, opino pela inconstitucionalidade do projeto de lei em razão 
do vício apontado.  
 

É o parecer. 
 
Canguçu, 18 de março de 2024. 
 

JARY VITÓRIA ALVES 
Procurador da Câmara Municipal 

OAB/RS 53.753 
 
 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
R

Y
 V

IT
Ó

R
IA

 A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
ac

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

A
D

A
-A

D
C

4-
F

C
D

7-
A

C
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

A
D

A
-A

D
C

4-
F

C
D

7-
A

C
2F



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1ADA-ADC4-FCD7-AC2F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JARY VITÓRIA ALVES (CPF 886.XXX.XXX-53) em 18/03/2024 11:03:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaracangucu.1doc.com.br/verificacao/1ADA-ADC4-FCD7-AC2F

https://camaracangucu.1doc.com.br/verificacao/1ADA-ADC4-FCD7-AC2F

